
  

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

 

DESPACHO CAOB

À COLIC,
 

Em atendimento ao Despacho 3845121, avaliamos o documento 3845119, composto por um arquivo compactado contendo a planilha “ANEXO 12 -
Tesseris.XLSX” e o arquivo “anexos.pdf”. A análise evidenciou que a empresa apresentou valores unitários adequados para as Campanhas Tipo 1 nos itens 2 a 5, bem
como para o item 6. No entanto, para a Campanha Tipo 2, itens 2 a 5, os valores informados encontram-se ligeiramente superiores aos valores unitários dos serviços,
em desacordo com o subitem 8.5.1 do Edital. Verificou-se que a diferença decorre da utilização da função TRUNCAR com quatro casas decimais na coluna “I” da aba
“ANEXO 3 - ITENS 1 A 5 (TIPO 2)” da planilha Excel, a qual foi modificada pela própria arrematante.

Diante disso, diligencia-se a empresa Tésseris Incorporadora Ltda. (CNPJ: 29.084.467/0001-49) para que apresente os valores da Campanha Tipo 2 em
conformidade com os valores ofertados na licitação, podendo, para tanto, utilizar a tabela abaixo como referência ou aplicar a função TRUNCAR com duas casas
decimais na coluna “I” da aba mencionada.

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE FERNANDO DE FARIA LUCENA DANTAS , Chefe de Divisão, em 28/10/2025, às 08:51, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 3845467 e o código CRC 24E4F904
Referência: Processo nº 00190.109419/2023-31 SEI nº 3845467
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